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           Inclua-se onde couber: 
         

Art. . As empresas titulares de projetos aprovados pelas 

extintas Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), beneficiárias de 

recursos incentivados sob a forma de debêntures, conversíveis ou não-

conversíveis, subscritas em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste 

(FINOR) ou do Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM), relativamente 

às debêntures vencidas e vincendas até a data de publicação desta lei, 

poderão, dispensados os juros moratórios e multas previstos  nas respectivas 

escrituras de emissão: 

I – quitar, total ou parcialmente o saldo atualizado das 

debêntures vencidas e vincendas, com encargos de situação de normalidade, 

em moeda corrente do país, com redução de 30% (trinta por cento) sobre o 

montante de pagamento à vista, ou redução de 15%( quinze por cento) sobre o 

montante parcelado no prazo máximo de 10 anos, não podendo a parcela 

inicial ser inferior a 5%(cinco por cento); 

II – quitar total ou parcialmente o montante dos encargos 

contratuais incorporados ao saldo devedor, considerado em situação de 

normalidade, mediante a utilização de Precatórios Federais, Créditos Fiscais 

junto a RFB passíveis de restituição, Títulos da Dívida Agrária - TDA ou de 

outros titulos de créditos não prescritos de responsabilidade do Banco Central 

do Brasil ou do Tesouro Nacional, próprios ou de terceiros, tomando por base 
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os respectivos valores atualizados até o mês anterior ao da data de 

formalização da repactuação ; 

III – converter em ações preferenciais nominativas, total 

ou parcialmente, o saldo devedor inadimplido e o vincendo, atualizado com 

encargos de situação de normalidade; 

IV – renegociar, total ou parcialmente, o saldo devedor 

inadimplido e o vincendo, apurado com encargos de situação de normalidade, 

mediante a emissão de novas debêntures não conversíveis, com prazo de 

carência e de amortização máximos de dois e dez anos, respectivamente, 

conforme capacidade de pagamento de cada empresa, aplicando-se a taxa de 

juros praticada pelos Fundos Constitucionais FNE e FNA, na ocasião da 

formalização do novo contrato. 

§ 1º As disposições estabelecidas neste artigo não se 

aplicam às empresas que, durante a execução de seus projetos, 

comprovadamente apresentaram desvios ou fraudes na aplicação dos recursos 

incentivados. 

§ 2º As empresas poderão se utilizar, a seu critério, de 

uma ou mais das alternativas elencadas no caput deste artigo, desde que 

procedam à total regularização dos respectivos débitos vencidos junto aos  

Fundos credores. 

                          Art. .. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 1º ao 
Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (FUNRES) e 
ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica do Espírito Santo 
(GERES).” 
      

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A política de incentivos fiscais e creditícios à iniciativa 

privada nas regiões Norte e Nordeste do Brasil foi instituída pelo Governo 

Federal há cerca de 60 anos, com o objetivo de estimular e atrair investimentos 

produtivos, possibilitando a redução das disparidades socioeconômicas 

historicamente verificadas entre citadas regiões e as Regiões Sul e Sudeste. 

Nesse mister, foram instituídos vários organismos 

regionais, como o BNB e a SUDENE, no Nordeste, e o BASA, a SUDAM e a 

SUFRAMA, no Norte. No âmbito da SUDAM e da SUDENE, foram criados 

programas especiais de fomento aos setores agropecuário e industrial, de 
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modo a suprir a reduzida taxa de poupança interna e compensar as 

desvantagens locacionais dos empreendimentos que se instalassem naquelas 

áreas. 

Particularmente merece enfoque especial o mecanismo 

de participação acionária no capital das empresas titulares dos projetos 

beneficiários desses recursos incentivados. Originários da renúncia fiscal de 

parte do imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas em todo o território 

nacional, a dedução opcional era convertida em investimento acionário a favor 

da empresa contribuinte optante dessa modalidade. 

Referido mecanismo sofreu várias alterações ao longo do 

tempo, sendo uma das mais relevantes a ocorrida em 1974, através do Dec. 

Lei nº 1.376/74, quando foi instituída a sistemática dos Fundos de 

Investimentos Regionais, denominados de FINAM e FINOR, com atuação nas 

regiões Norte e Nordeste, respectivamente, alterada pelo Decreto-Lei nº 

2.304/86. Entretanto, este mecanismo de fomento sofreu modificação radical 

em 1991, com a edição da Lei nº 8.167/91, regulamentada pelo Decreto nº 

101/91, tornando compulsória a aplicação dos recursos incentivados 

exclusivamente sob a forma de debêntures conversíveis e não conversíveis. 

Posteriormente, a Lei nº 8.167 foi modificada pela Lei nº 9.808/99 e pelas MPs 

nos 2.058/2000 e 2.119-14/2001. 

Este novo formato foi imposto a todos os projetos 

anteriormente aprovados pela SUDAM e SUDENE sob a égide da legislação 

anterior, desvirtuando sua concepção original. As empresas beneficiárias que 

não pretendessem aderir ao novo regime teriam seus projetos cancelados, 

independentemente do estágio em que se encontrassem, em frontal ofensa ao 

direito adquirido. 

Nessa nova sistemática, regulamentada internamente 

pela Resolução SUDAM nº 7.077, de 16/08/1991, e pela Portaria SUDENE nº 

855, de 15/12/1994, a cada liberação de recursos, a empresa beneficiária 

emitia as debêntures correspondentes, parte delas conversíveis em ações 

quando seu projeto fosse declarado concluído, subordinando-se, porém, à 

incidência de juros desde a data de sua emissão.  

Ocorreram, desde então, duas comprometedoras 

incongruências: de um lado, os recursos previstos nos cronogramas financeiros 

dos projetos eram liberados com acentuado e habitual atraso, em contrapartida 

aos prévios aportes de recursos próprios dos controladores, sem que estes 
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merecessem qualquer tipo de atualização monetária; de outro, os recursos 

incentivados, sob a forma de debêntures, passaram a sofrer a incidência de 

juros desde sua emissão ou liberação. É de fácil compreensão as distorções 

acarretadas por aqueles perversos e equivocados procedimentos ao longo do 

efetivo período de implantação dos projetos, não inferior a cinco anos, fato 

agravado pela economia vivenciando elevado nível de inflação. 

Ademais, há de considerar-se, ainda, a má prática 

adotada pelos então gestores do FINAM e do FINOR, em decorrência da 

insuficiência dos recursos disponíveis em relação ao montante demandado 

pelos empreendimentos aprovados, ou seja, a de negociar a prematura 

emissão do Certificado de Empreendimento Implantado – CEI, em troca da 

liberação de alguma parcela de recursos incentivados, já recomendada em 

nível de fiscalização físico-contábil, mas normalmente de valor inferior ao 

requerido pelo projeto. 

É evidente que referidas distorções comprometeram a 

estabilidade financeira e operacional das empresas incentivadas, afetando 

significativamente sua capacidade de pagamento e resultando na generalizada 

inadimplência quando do vencimento das debêntures emitidas, então com valor 

bastante acrescido pela acumulação dos juros ao longo dos anos. 

Consoante informações emanadas do Ministério da 

Integração Nacional, existem atualmente 1.180 empresas beneficiárias de 

incentivos em situação de irregularidade junto aos fundos FINAM e FINOR, 

cujo passivo, representado por debêntures, conforme balanços em 31.12.2013 

dos Bancos operadores BASA e BNB, é da ordem de R$ 23,5 bilhões, parte 

dos quais poderá ser recuperável, desde que oferecidas condições 

excepcionais compatíveis. Caso contrário, em prevalecendo as condições 

contratuais firmadas nas escrituras de emissão daqueles títulos, referida dívida 

permanecerá impagável, em face da incapacidade das empresas de liquidá-la. 

Para ilustrar referido cenário, são apresentados a seguir 

os dados relativos ao FINAM e ao FINOR, operados pelo Banco da Amazônia e 

pelo Banco do Nordeste do Brasil: 

FINAM: 

 Número total de projetos beneficiários de recursos 

do fundo: 

 Número total de empresas emissoras de debêntures: 
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 Número total de empresas inadimplentes junto ao 

fundo: 668 

 Valor atualizado das debêntures vencidas: R$ 6,3 

bilhões 

 Índice de inadimplência: 

FINOR : 

 Número total de projetos beneficiários de recursos 

do fundo: 1.120 

 Número total de empresas beneficiárias emissoras 

de debêntures: 519 

 Número total de empresas inadimplentes junto ao 

fundo: 512 

 Índice de inadimplência: 99% 

 Valor atualizado das debêntures vencidas (em 

31.12.2013): R$ 17,2 bilhões 

Observa-se, pela abrangência da inadimplência, que o 

problema tem origem na perversa sistemática operacional adotada na forma de 

concessão dos incentivos. Há de se convir que sua magnitude é por demais 

significativa para continuar seguindo sem uma solução adequada, “status quo” 

que não interessa a nenhuma das partes, conforme se justifica adiante: 

a)  Não interessa aos fundos FINAM e FINOR manter 

tão elevada soma de recursos contabilizada como prejuízo, mormente face à 

real possibilidade de recuperar parte dela e realimentar suas disponibilidades e 

ampliar suas operações; 

b)  Igualmente, não interessa aos Bancos Operadores 

BASA e BNB apresentarem balanços negativos em suas carteiras relativas aos 

respectivos Fundos geridos; 

c)  Muito menos às empresas beneficiárias interessa a 

manutenção de suas inadimplências, haja vista que se encontram inscritas no 

CADIN e acionadas judicialmente pelos Bancos operadores, permanecendo 

consequentemente impedidas de contratarem operações de crédito junto à 

rede de bancos oficiais para expansão de suas atividades produtivas; 
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d) Tampouco interessa ao Ministério da Integração 

Nacional, responsável maior pelas políticas de desenvolvimento regional e ao 

qual estão subordinadas a SUDAM, a SUDENE, o BASA e o BNB, manter 

“engessadas” centenas de empresas produtivas e viáveis, prejudicadas que 

foram pelas distorções já mencionadas, inviabilizando a recuperação de 

recursos de remoto retorno, quando poderia reintegrá-los ao sistema. 

Cabe observar, por oportuno, que grandes avanços foram 

registrados nas Regiões Norte e Nordeste em decorrência desta e de outras 

políticas regionais de desenvolvimento, a exemplo da redução das taxas de 

analfabetismo, mortalidade infantil, natalidade e desemprego, seguidas da 

elevação da renda “per capita” e do padrão de vida das populações residentes 

nas regiões incentivadas. 

Entretanto, apesar do esforço envidado ao longo de mais 

de meio século, a renda per capita das regiões incentivadas continua defasada 

em relação à média nacional. No caso específico da Região Nordeste, por 

exemplo, ela tem-se mantido relativamente inalterada, nos últimos 50 anos, 

correspondendo a cerca de 50% da média nacional.  

Referida constatação, em respeito aos preceitos 

constitucionais estatuídos no art. 43, § 2º, inciso II, e art. 151, inciso I, impõe a 

necessidade da continuidade das políticas de concessão de incentivos fiscais e 

creditícios às regiões menos desenvolvidas do país, justificando, inclusive, a 

adoção de normas especiais de correção das distorções incorridas. 

Face ao exposto, requeremos a aceitação da presente 

Emenda, haja vista sua relevância e benefícios para as economias das 

Regiões Norte e Nordeste, a exemplo das recentes medidas para renegociação 

de débitos com os Fundos Constitucionais. 

 

 
 

ASSINATURA 

DEPUTADO MANOEL JUNIOR  
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	JUSTIFICAÇÃO

